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PROJETO DE LEI Nº. 016, DE 29 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA do

Município de Várzea Nova para o quadriênio

2026 - 2029.

A Preeita do Municí pio de Varzea Nova, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuiçoes legais e constitucionais, az saber que a Camara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I

DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º - Fica instituí do o Plano Plurianual - PPA do Municí pio de Varzea

Nova, para o quadrienio 2026 - 2029, estabelecendo de orma regionalizada, conorme o

disposto no art. 165, I, §1º da Constituiçao Federal de 1988, diretrizes, objetivos e metas

com a finalidade de viabilizar a implementaçao e a gestao das polí ticas publicas, convergir

a açao governamental, orientar a definiçao de prioridades e ampliar as condiçoes para o

desenvolvimento sustentavel.

Art. 2º -PPA 2026 - 2029 e instrumento de planejamento governamental

que define diretrizes, objetivos e metas da administraçao publica municipal para as

despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de

duraçao continuada, com o proposito de viabilizar a implementaçao e a gestao das

polí ticas publicas.

Art. 3º - O PPA 2026 - 2029 tem como princí pios norteadores:

I. O desenvolvimento sustentavel orientado pela inclusao social;

II. Amelhoria contí nua da qualidade dos serviços publicos;

III. A garantia dos direitos humanos com reduçao das desigualdades sociais,
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regionais, etnico-raciais, geracionais e de genero;

IV. O estí mulo e a valorizaçao da educaçao, ciencia, tecnologia e inovaçao e

competitividade;

V. A participaçao social como direito do cidadao;

VI. A valorizaçao e o respeito a diversidade cultural;

VII. O apereiçoamento da gestao publica com oco no cidadao, na eficiencia do

gasto publico, na transparencia e no enrentamento a corrupçao; e

VIII. A garantia do equilí brio das contas publicas.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO

Art. 4º - O PPA 2026 - 2029 tem como eixos estrategicos / diretrizes:

I. Açao Legislativa e Controle das Contas Publicas.

II. Planejamento e Gestao Estrategica com Participaçao Social;

III. Inclusao Social e Afirmaçao de Direitos;

IV. Inraestrutura e Desenvolvimento Economico;

Art. 5º - OPlano Plurianual 2026 - 2029, alicerçado no ortalecimento da

unçao de planejamento governamental, pelo maior dia logo com a Dimensao Estrategica

e estruturaçao na Dimensao Ta tica esta organizado em Eixos Estrategicos e respectivas

areas Tematicas, em que as polí ticas publicas estao expressas por meio de Programa,

composto por Objetivo, Indicadores, Recursos do Programa, Metas e Compromissos.

I. Programa Temático: organizado por recortes selecionados de polí ticas publicas,

expressa e orienta a açao governamental para a entrega de bens e serviços a

sociedade; e

II. Programa de Gestão, Manutenção e Serviços: expressa e orienta as açoes

destinadas ao apoio, a gestao e a manutençao da atuaçao governamental.
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Parágrafo único. Nao integram o PPA 2026 - 2029 os programas

destinados exclusivamente a operaçoes especiais.

Art. 6º - O Programa Tematico e composto pelos seguintes elementos

constituintes:

I. Objetivo: que expressa as escolhas de polí ticas publicas para o alcance dos

resultados almejados pela intervençao governamental e tem como atributos:

a) Unidade Responsável: orgao cujas atribuiçoes mais contribuem para a

implementaçao do Objetivo ou da Meta;

b) Meta: medida do alcance do Objetivo, podendo ser de natureza quantitativa ou

qualitativa; e

c) Iniciativa: declaraçao dos meios e mecanismos de gestao que viabilizam os

Objetivos e suas Metas, explicitando a logica da intervençao.

II. Indicador, que e uma reerencia que permite identificar e aerir, periodicamente,

aspectos relacionados a um Programa, auxiliando a avaliaçao dos seus resultados.

III. Valor Global do Programa, que e a estimativa dos recursos orçamentarios

previstos para a consecuçao dos Objetivos, sendo os orçamentarios segregados nas

eseras Fiscal e da Seguridade Social e na esera de Investimento, com as

respectivas categorias economicas.

Art. 7º - Integra o Plano Plurianual o seu Anexo unico, contendo o

detalhamento dos Programas de Governo, por Eixo Estrategico e A rea Tematica, os

Quadros Demonstrativos Financeiros e Inormaçoes Complementares.

CAPÍTULO III

DA INTEGRAÇÃO COM AS LEIS ORÇAMETÁRIAS ANUAIS

Art. 8º - Os Programas do PPA serao observados nas leis de diretrizes

orçamentarias, nas leis orçamentarias anuais e nos creditos adicionais que as

modifiquem.
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Art. 9º - O investimento plurianual, para o perí odo 2026 - 2029, esta

contemplado por meio dos compromissos ou Iniciativas e respectivas açoes

orçamentarias vinculadas e compoe o montante dos Recursos do Programa.

Parágrafo único - A Lei Orçamentaria Anual detalhara o valor dos

Programas para o exercí cio de sua vigencia.

Art. 10 - A criaçao de açoes no orçamento sera orientada:

I. para o alcance das metas dos Compromissos;

II. pela viabilizaçao da execuçao das Entregas ou Iniciativas.

CAPÍTULO IV

DA GESTÃO DO PLANO

Art. 11 - Cabera ao Poder Executivo definir normas, diretrizes e

orientaçoes tecnicas complementares para a gestao do PPA.

Parágrafo único - O ciclo de gestao das polí ticas publicas deve ser

otimizado, mediante o apereiçoamento e a simplificaçao de processos para ampliar a

capacidade de consecuçao dos objetivos e metas declarados.

Art. 12 - O Poder Executivo promovera a participaçao da Sociedade no

processo de monitoramento e avaliaçao dos Programas do Plano Plurianual para o

quadrienio 2026 - 2029.

Art. 13 - A inclusao, exclusao ou alteraçao de Programas constantes

desta Lei serao propostas pelo Poder Executivo por meio de projeto de lei de revisao,

sempre que necessario.
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§1º - Apos publicaçao da respectiva Lei, o Poder Executivo atualizara , na

internet, as alteraçoes ocorridas nos Programas constantes do Plano Plurianual em unçao

do Projeto de Lei de revisao.

§2º - Na hipo tese de revisao do Plano Plurianual como etapa preliminar

a elaboraçao do Projeto de Lei Orçamentaria, os anexos deste constarao com

demonstrativos das alteraçoes resultantes daquela revisao.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14 - Para fins de atendimento ao disposto no § 1º do art. 167 da

Constituiçao Federal, o investimento plurianual, para o perí odo de 2026 a 2029, esta

incluí do no Valor Global dos Programas.

Parágrafo único.A lei orçamentaria anual e as leis de creditos adicionais

detalharao em seus anexos os investimentos de que trata o caput para o ano de sua

vigencia.

Art. 15 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover alteraçoes no

PPA 2026 - 2029, para:

I. compatibilizar as alteraçoes promovidas pelas leis orçamentarias anuais e pelas

leis de credito adicional, podendo, para tanto:

a) alterar o Valor Global do Programa;

b) adequar as vinculaçoes entre açoes orçamentarias e objetivos; e

c) revisar ou atualizar Metas.

II. alterar Metas qualitativas; e

III. incluir, excluir ou alterar os seguintes atributos:

a) Indicador;

b) O rgao Responsavel por Objetivo e Meta;

c) Iniciativa; e
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d) Valor Global do Programa, em razao de alteraçao de ontes de financiamento

com recursos.

Parágrafo único. Quaisquer modificaçoes realizadas com ulcro na

autorizaçao prevista no caput deverao ser publicadas em portal eletronico do governo

municipal.

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

GABINETE DO PREFEITAMUNICIPAL DE VÁRZEA NOVA, 29 AGOSTO

DE 2025.

DAIANE SEVERINA PEREIRA
Prefeita Municipal de Várzea Nova
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ANEXOS
PROJETO DE LEI DO PLANO PLURIANUAL

2026 - 2029

➢ ANEXO I
SUMARIO GERAL DA RECEITA POR FONTES E DA DESPESA

➢ ANEXO II
RECEITA E DESPESA - CATEGORIA ECONOMICA

➢ ANEXO III
RECEITA - RESUMO GERAL - POR FONTE

➢ ANEXO IV
ORÇAMENTO FISCAL
ORÇAMENTO SEGURIDADE SOCIAL

➢ ANEXO V
PROGRAMA DE GOVERNO

➢ ANEXO VI
PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO

➢ ANEXO VII
DESPESA POR FUNÇO ES, SUBFUNÇO ES E PROGRAMAS CONFORME VINCULO

➢ ANEXO VIII
DESPESA POR ORGA O E FUNÇA O

➢ ANEXO IX
DESPESA POR ORGA O

➢ ANEXO X
DESPESA POR PROGRAMA

➢ ANEXO XI
DESPESA POR FUNÇA O

➢ ANEXO XII
DESPESA POR SUBFUNÇA O


